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Diamantina, 25 de agosto de 2o2O.

A
PÍo Ambiente Engenharia e Proj. e Consultoria Ltda.
Avenida Brasil, no 1438
Bairro: Furrcionários
CEP : 30.140-003 - Belo Horizonte/MG

Assunto: lndeÍerimento do Processo n' 1í1145200610082014 - SideÚrgica Alterosa S.A.tl

Referência: [Caso responda este Of'nio, indicar expressamente o Processo rP \-/

1370.01-.002 193u202O -3O1.

Atenciosamente,

Rafael Rezende Teixe ira
Superintendente Regional de Meio AÍrÉiente do Ato São Francisco

SUPRAIVI Ato São Francisco

Documento assinado eletronicamente por RaÍael Rezende Teixeira, Superintendente,
em 25lOBl2O2O, as 10:01-, conforme horário oÍicial de Brasília, com fundamento no aÍt. 60,
§ 10, do Decreto no 47.222. de 26 de julho de 2017.
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Senhor Empreendedor,

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Ahô São Frarcisco comunica que o referido
processo administraüvo Íoi indeferido pela Câmara de Aüüdades lndustriais do Corselho
Estadml de Polftica Ambiental, em reunião realizada rp dia24lOBl2020, com base nos termos
do Parecer Unico rP O226LL7\2O2O, conforme publicação na lmprensa Oficial rp dia
25lOBl2O2O, podendo os interessados interporem recurso administrativo m prêvo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publicação, com fundamento no art. 40 e seguifies do Decreto
Estadual rP47.383, de 02 de março de 20L8.

Serdo assim, errcaminhamos DAE referente à planilln de custos do referido processo. Após
\encimento, verificado débito de naüireza ambiental para o referido empreendimento, será
encaminhado à Advocacia Regional do Estado - ARE, para irscrição do débito de natureza.
ambiental em dMda aüva do Estâdo. \s,
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